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O TCU determinou a uma empresa pública que não impusesse limite para a 
admissão de consórcio em função do número de empresas consorciadas, em 
desrespeito ao que dispõe o art. 33, da Lei nº 8.666/1993 (item 9.2.2, TC-
011.456/2008-1, Acórdão nº 1.240/2008-TCU-Plenário). 
 


